ASSOCIATIVISMO E SINDICALISMO

NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

Nesta fase iremos dimensionar para os interessados que estão acompanhando esta série publicada neste órgão noticioso da FASP-RJ, sobre a Legislação que abrange este tema:


Iniciaremos com a Constituição atual Brasileira: Posteriormente a Consolidação das Leis do Trabalho, “CLT” e finalmente o Nosso Código Civil Brasileiro.


Na Constituição da República Federativa do Brasil, publicada no D. O. da União nº 191 – A de 05 de Outubro de 1988.


Logo no Artigo 5º, cujo caput é o seguinte:

Art. 5º - Todos são iguais perante a Lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:


Somente este artigo resume em seu bojo todo um conteúdo pragmático de valor incontestável para qualquer democracia.


Mais ele não se limita somente ao caput, estende-se por mais 78 incisos, parágrafos e letras que, poderíamos afirmar sem medo de errar essenciais para os trabalhadores.


Logo no Inciso XVII – encontramos:


É plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;


No Inciso XVIII – também noticia:

A criação de associações e, na forma da Lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;


No Inciso XIX – ela estabelece:

As associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;


E continua:


Inciso XX – ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
Inciso XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;

Diga-se de passagem, que neste caso específico, a súmula 629 do Supremo Tribunal Federal, já garantia às Associações o direito de impetrar Mandado de Segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independentemente da autorização dos associados.


Na Súmula 630 do STF, expressa:


A entidade de Classe tem legitimidade para o mandato de segurança ainda quando a pretensão veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva categoria.


No Inciso LXX, letra “b” expressa:

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

Podendo ser impetrado mandado de segurança coletivo, tanto pelo sindicato, tanto quanto pela Associação que já exista há pelo menos um ano.


Também a Súmula 629 do STF reitera essa liberdade para as entidades associativas como acima já noticiado.

Podemos afirmar sem nenhum pejo de errarmos que na Constituição de 1988, está garantido o direito associativo e sindical a todos os trabalhadores tanto da iniciativa privada, tanto quanto os trabalhadores do serviço público tais os Federais, Estaduais e os Municipais.

E claro, não se extingue na Constituição as garantias Constitucionais aos Servidores Públicos e aos Servidores da Iniciativa Privados os chamados Celetistas.


Na verdade continua a Constituição atual em outros artigos esses direitos, que vamos abordá-los nos próximos números deste noticioso classista da Federação albergando direitos e deveres desses trabalhadores, isto sem falarmos da CLT e do Código Civil Brasileiro.


Até as próximas publicações de Associativismo e Sindicalismo.
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